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AUTÓGRAFO Nº 115/XIX 
PROJETO DE LEI Nº 133/2025, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2.025. 
INCLUIR O CONJUNTO HABITACIONAL "VICE-PREFEITO FRANCISCO CARLOS 
GALLINDO" NO MAPA DE VALORES IMOBILIÁRIOS, INTEGRANTE DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.145 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002.  
Projeto de Lei nº 133/2025, de autoria da Prefeita Municipal. 
 
 
 
 
                                 A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI                         DECRETA: 
 
 
 
 ART. 1°. Fica incluído no Mapa de Valores Imobiliários do 
Município de Birigui, integrante da Lei Municipal n° 4.145 de 27 de dezembro de 2002, 
o loteamento abaixo descrito: 
 

 ART. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 Câmara Municipal de Birigui, em quatro de novembro de dois mil e 
vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
    EVERALDO ROQUE SANTELLI,                     
   VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
              JOSÉ AVANÇO,                 EDSON DE ALMEIDA, 
              1º SECRETÁRIO.                                 2º SECRETÁRIO. 
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